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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

N.°

PREGAO PRESENCIAL N° 038/2012 PROT000LO N° 11.517.497-5 sto

PARANA
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2012

CONTRATO de fornecimento de sacos plâsticos
para lixo domiciliar conforme proposta
obedecidos as quantitativos e precos au
especilicados, que entre si celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA
JusTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS e
a Empresa JEVERSON JENIEL REGLY
FABRICAAO DE EMBALAGENS PLASTICAS
-ME

CONTRATO de fornecirnento de sacos plãsticos para lixo dorniciliar conforme o

especiticado na proposta, obedecidos Os quantitativos e preços all especificados, qua

entre si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E

DIREITOS I-IUMANOS DO ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede ern Curitiba /

PR, na R. Jacy Loureiro de Campos, s/n, 2° andar, Centro CJvico, CEP 80.530-915,

CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas SEJU, neste ato

representada por sua titular, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG 3.028.650-2 e CPF

535.731.619-87, e a Empresa JEVERSON JENIEL REGLY FABRICAcAO DE

EMBALAGENS PLASTICAS - ME, corn sede ern Pinhais/PR na Rua Graça Aranha, 396,

Bairro Vargern Grande, CEP 83.321-020,CNPJ n° 08.087.374/0001-06, Fone:

(41)3669-7586, e-mail iircornerciaI@terra.corn.br , a seguir denorninada

CONTRATADA, representada por seu Proprietãrio, Sr. JEVERSON JENIEL REGLY,

CPF no. 046.151.899-66, celebrarn o presente Contrato, decorrente do protocolo n°

11.517.497-5 — licitação n°. 038/2012- Pregao Presencial, sujeitando-se as panes a

Lel Federal no. 10.520/2002, e Lei Estadual n° 15.608/07, e suas alteraçOes

posteriores, corn aplicaçao subsidiária da Lel Federal n°. 8.666/93, alérn das dernais

disposiçOes legais aplicaveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato: Fornecimento de rnateriais de

lirnpeza e conservação e desinfecçao , sendo o Lote I — 18.000 (dezoito rnil) pacotes

corn 5(cinco) unidades de Saco plastico para lixo, usa de residuos dorniciliares;

Capacidade: 100 litros (20Kg); Medida: rninirna 75x105 crn; Espessura: 0.08 rnrn;

matenia-prima: confeccionado corn resinas terrnoplasticas, virgens ou recicladas, corn o

emprego de pigmentos e aditivos cornpativeis que não interfiram nas caracteristicas de

resisténcia e apacidade. Apresentaçao: corn salda continua, hamogenea e uniforme;

caractenisticas adicionais: lote de cor uniforrne; Classe I — tipo E;Cor: preto.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIzAcAO

CLAUSIJLA SEGUNDA: Observado a disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93,

o acornpanharnento e tiscalizaçao dos serviços ou fornecimento objeto deste contrata

serão realizados pela Chefia do Grupo Auxiliar Administrativo — GAAIDEPEN.

2.1. 0 acompanhamento e fiscalizaçao deste Contrato pela SEJU nao excluem nem

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprirnento das obrigaçoes

decorrentes deste instrumento.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09312012

DAS 0BRIGAçOES DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIRA: Constituem obrigacoes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar a pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de materials a serem entregues, o prazo e o local da
entrega.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidade observada na execuçáo do
Contrato, fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidëncia acarretará as
sançOes previstas neste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato,
ou em desconfom,idade corn as normas legais DI! técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionarios da
CONTRATADA ao local de entrega dos materiais, desde que devidamente identificados
por crachá.
32. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente a contrato, de modo que as materials sejam fornecidos de
acordo corn as exigOncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer
tempo e sempre que julgar necessãrio, proceder a ariàlise dos materiais fornecidos,
ficando o Onus decorrente desta anãlise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer os materials obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazo
e locals estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçao dos materials considerados imprôprios para o usa.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçao da SEJU, qu se procedam a mudanças nos dias e
horarios de entrega de materials, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minima na quantidade necessãria para assegurar a continuidade
do fornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias para
efeito de fiscalizaçao e controle de qualidade dos materlais objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes e encargos decorrentes das relaçOes
de trabalho corn Os profissionais eventualmente contratados para a execuçao deste

Contrato, previstos na Iegislaçao pãtria vigente, sejarn de ãmbito trabalhista,
previdenciário, social, securitários, bem coma taxas, impostos, frete/carrete.
embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sabre a fornecimento
ora contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU par todo e qualquer dano decorrente da execução do presente
Contrato, par culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEJU o direito
de retenção sobre a pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir a disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na contratação,
devendo comunicar a SEJU, imediatamente, qualquer alteraçao que possa
comprometer a execuçao do contrato.
3.2.11. Indicar representante da empresa, responsavel pela gestão do contrato,
informando endereço, telefone, fax e emaiL

DA ENTREGA
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CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de entrega do quantitativo total do lote I deverá ocorrer

em ate 15 (quinze) dias após a data da emissão da Ordem de fornecimento.

4.1. A entrega dos itens deverã ser junto ao Departamento Penitenciario do Estado —

Grupo Auxiliar Administrativo — DEPEN/GAA. localizado a Av. Anita Garibaldi, 750
Ahü Curitiba — Parana, com Douglas Santos, Fone: (41) 3313-3753 ou 3313-37025, em
dias üteis, dentro do horário comercial.
4.2 Por ocasião da entrega, Os materials terão suas caracteristicas confrontadas com
as especiflcaçOes contidas neste Edital, considerando a proposta de preços, parte
integrante do
contrato. A avaliaçao será feita pela Comissao de Recebimento e Fiscalizaçao
designada pela Portaria n° 32512012 - DEPEN.
4.3 Sera recusado o material que näo estiver em acordo com as especificaçaes do
presente instrumento.
4.4 Fornecer os materials com prazo de validade minima de 12 (doze) meses,

contados a partir da data da entrega do material.
4.5. Os materials deverao ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originals lacradas, de modo a permitir completa segurança, quando for o
caso.

DO RECEBIMENTO PROVISóRIO E DEFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma
prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebimento provisOrio e o definitivo dos materials náo exclul a responsabilidade

civil a eles relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execuçao e dar-se-á, o
provisório, se satisfeitas as seguintes condiçOes:
a) de acordo com as especiflcaçoes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente embalado, quando for o caso (sem violaçäo e deformaçao),
acondicionado e identificado nas embalagens originais lacradas;
ci) nos prazos e horarios de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconformidade com as especiflcacoes exigidas serã
recusado no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que devera
providenciar sua reposiçao em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos materiais dar-se-á:
a) após a verificaçao fisica — feita por amostragem - para constatar a sua integridade;
b) após a veriflcaçao da conformidade com as quantidades e especificaçOes

constantes deste Contrato.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acima, será lavrado Termo de Recebimento Def’initivo.

5.4. Se as condiçOes de recebimento forem insatisfatórias, será lavrado Termo de
Recusa, no qual se consignarao as desconformidades, devendo o material rejeitado ser
substituido no prazo de 02 (dois) dias üteis, quando seráo realizadas novamente as
verificaçOes acima referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA

incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicacäo das sançOes previstas neste
Contrato.
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DO PRAZO

CLAUSULA SEXTA: Serã de 6 (seis) meses o prazo de vigéncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR

CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato o valor de RS 19.44000 (dezenove mil,
quatroceritos e quarenta reals), conforme a seguinte discriminaçao:

LOTE ESPEcIFICAçA0
I

UNIDfQTDE MARCAIVALOR VALOR

—

UNITARIO TOTAL

Saco plastico para lixo, uso
I residuoss Pacote c/ 18000 VALPLASTIC R$ 1,08 R$ 19.44000

ciorniciliares;Cor preto; 5
Capacidade; 100 Iltros unidades
(2OKg)Medida: minima I

75x105 cm;Espessura:
minima 0,08 mm;matéria
prima: confecionado com
resinas terrnoplásticas,
virgens ou recicladas, corn
o ernprego de pigmentos e
aditivos cornpativeis que
nao interfiram nas
caracteristicas de

p i resistencia e opacidade. I

• Apresentação: corn solda
continua, homogenea a
unifornie;caracteristicas
adicionais; tote de cor
unifonne;Classe I — tipo E;

TOTAL R$ 19.440,00

7.1. Os preços unitários e totals são os mesmos constantes da proposta apresentada

pela CONTRATADA.
7.2. Já estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens,
impostos, transporte, mao de obra a demais encargos indispensaveis ao perfeito

cumprimento das obrigaçoes deste Contrato.
7.3. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos a irreajustãveis durante a sua
vigéncia. -

DAS CONDIOES DE PAGAMENTO
CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentará ao Grupo Auxiliar Administrativo
— GAA, do Departamento Penitenciário do Paraná, a Nota Fiscal relativa ao
fornecimento ocorrido, contendo discriminaçao clara a precisa do objeto contratado e
seus elementos caracteristicos como identiflcação do item, especificaçao, quantidade a
preços unitãrio a total, acompanhada dos originals das Certidoes de Regularidade junta
ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta de Debitos relativos a Tributos Federais a a Divida
Ativa da União junto a Receita Federal do Brasil (vàlidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergencia na Nota Fiscal, devolve-Ia-a a
CONTRATADA para a devida regularizaçao, sendo que o prazo estipulado no subitem
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8.3 será contado a partir da sua reapresentaçäo corn as devidas correçOes ou

esciarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal serã o resultante da soma dos preços constantes nas notas

fiscais de fornecimento, conferidas e assinadas par servidores da SEJU.

8.3. 0 pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15°

(décirno quinto) dia ütil apás a ernissao do Termo de Recebirnento Definitivo ou o

ateste no verso cia Nota Fiscal, pelo órgao encarregado do pagamento no ambito do

DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagarnento as eventuais débitos cia

CONTRATADA, inclusive os relacionados corn multas, danos e prejuizos contra

terceiros.
8.6. 0 pagamento referente a cada remessa dos materiais ficara condicionado a

entrega da totalidade do pedido, sendo que somente serão pagos aqueles

efetivamente fornecidos e de acordo corn as especiflcacUes que integrarn este

Contrato.
8.6. A devoluçao da fatura nao aprovada pela SEJU em rienhuma hipótese servirá de

pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos rnateriais.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidaçao qualquer

obrigacao da CONTRATADA, sern que isso implique alteraçao do preço proposto,

correção monetária, compensaçào financeira ou interrupção no fornecimento dos

materiais.
8.8. Nos casos de eventuals atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratOrios devidos pela SEJU, entre a ultirna data prevista para pagamento e a

correspondente ao efetivo adimplernento cia parcela, seräo pagos mediante solicitaçao

da CONTRATADA, e calculados, ‘pro rate tempore”, par rneio da aplicaçao da seguinte

formula:
EM = I x N x VP

Na qual:
EM = Encargos moratOrios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

= indice de compensaçäo financeira = 0,0001 6438, assim apurado:

I = 11365 onde I = taxa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAçA0
CLAUSULA NONA: Este contrato poderã ser alterado nas hipôteses previstas no art.

65 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas

mesrnas condiçoes contratuais, as acréscimos e supressoes do objeto, observado o

lirnite previsto em Lei, sem que isso implique aumento do preço proposto.

DAHIPOTESEDE ALTERAçA0 DAS C0NDIcOES DE HABILITAçA0 JURIDICA

CLAUSULA DECIMA: Na hipOtese de alteraçao das condiçOes de habilitação juridica

da CONTRATADA, mediante fusao, cisão, incorporação ou associação corn outrem, a

SEJU se reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execução corn

empresa resultante da alteraçao social.
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10.1. Em caso do cisäo, a SEJU podera rescindir o Contrato ou continual sua execuçao

pela ompresa quo, dontre as quo surgidas da cisão, melhor atonda as condiçoes
inicials do habilitaçao em relaçao aa praza restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipotosos, dovera ser formalmonte comunicada a acorréncia
a SEJU, corn a documentaçao comprabatória da alteraçao, devidamonte registrada.
10.2.1. A nao-apresentação do comprovante em ate 05 (cinco) dias üteis apOs o
registra da alteraçao social ocorrida, implicara na aplicaçao da sançao do adverténcia
o, porsistindo a situação, poderá ser roscindido o Contrato por culpa da
CONTRATADA, corn a aplicaçao da multa e das demais sançOos previstas em lei
nossa hipOtese.

DA RESCISAO

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 e seguintos da Lei n°. 6.666/93, bern coma:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente do avisa, interpelaçao ou
natiflcaçao judicial.
b) Por acordo entre as partes, roduzida a terrno.
c) Par incapacidado, desapareihamento ou inidoneidade revoladas pela
CONTRATADA durante a execução do Contrato.
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU nãa indenizará a CONTRATADA, salvo
polo fornecimento ja realizado ate o rnomonto da rescisäa.

DAS SANcOESADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexocução total ou parcial do contrato,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes sançOes:
a) adverténcia, par escrito, infarrnando a CONTRATADA sobre a descumprimonto de
quaisquer obrigaçoos assumidas e a doterrninaçao da adoçao das nocossárias
medidas de correção;
b) multa, observados os seguintes limitos:
b.1) ate 0,3% (trés decimos por cento) por dia, ate a décimo quinto dia de atraso, sabre
a valar do faturamento mensal, em casa do atrasa na execução do objeta, au pela
inexecução parcial da obrigaçao assumida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias.
Apás o decimo quinto dia e a criteria da Administraçao, no caso do exocuçao corn
atrasa, poderã ocorror a nao-aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipôteso, inexecução total da obrigaçao assurnida, sem projuizo da rescisão unilateral
da avonça.
b.2) ate 10% (dez por cento) sabre o valor contratado, no casa do atraso superior a 15
(quinze) dias, nas hipóteses provistas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte par conto) sabre o valor contratado, em caso de inexocução total da
obrigaçao assurnida, bern coma na hipotose do rescisäo do contrata, prevista no inciso
I do artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensão ternporãria do participar em licitaçOes pramovidas pela SEJU e
impedimenta do cantratar corn a Administraçao Püblica Estadual, nas termos da Let n°.
15.608/07 e demais disposiçOes correlatas;
d) declaraçaa do inidoneidade, nas termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°.
8.666/93 e da Lei Estadual n.° 15.608/07.

12.1. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recalhida pela CONTRATADA, na prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da notificaçao da sançãa, sob pona do ser
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descontado do pagamento eventualmente devido pela Adrninistraçao, ou cobrado na
forma da Lel.
12.2. A pena de multa poderã ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes
previstas neste Contrato.

DAS vEnAcOEs

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar
este contrato para qualquer operaçào financeira, born como:
13.1. Interromper a execução do objeto sob alegaçao de inadimplernento por parte da
SEJU, salvo nos casos previstos em Iei.
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes
administrativas e rescisão previstas neste Contrato.

DA PuBLIcAçAo

CLAUSULA DECIIVIA QUARTA: A eficácia deste contrato decorrerá da publicaçao de
seu extrato no órgão de comunicação oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DO FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba para
dirimir quaisquer düvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e para urn so efeito, na presença das testemunhas abaixo.

PARANA

Ct0.

Curitiba, OScie

Secretaria do

Jeverson Jeniel Regly

‘MES
Humanos

REGLY
Fabricaçao do Embalagens

TESTEMUNHAS
Nome:çm i1

CPF: LifldaIrA.de Lara Vaz
Assislente Têcnico GASISEJ{J

Decmto n° 454712012 de 15/05/2012

Nome:
CPF: l

Plasticas - ME

r&&087374i00014ä1
JEVERSON JENIEL REGLY FABRICAçAO

DE EMBALAGENS PIASTICAS . ME

lILA GRAA MANHA, 396
VARGEMGRANDE.CEP83321-020

L._ PINHAIS-PR
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